
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C 0 PIA 

LEI NR 1,878 
De 12 de abril de 1972 

Disp8e sObre autorização para a con
cessão de auxilio à clube de esporte 
amador e dá outras providências. 

Artigo 12 - Fica o Prefeito, em nome do Municí
pio, autorizado a conceder, no corrente exer~~cio, um a~ 
lio no valor de crt 1.500,00 (mil e quinhentos cruzeiros); 
ao Internacional Futebol Clube, djsta cidade, 

Artigo 22 - Para atender as despêsas constantes 
do artigo anterior, fica, igualmente, o Prefeito autoriza
do a abrir um cr~dito adicional, especial, at~ o limite de 
Cr$ 1.500,00 (mil e quinhentos cruzeiros), que será cober
to com os recursos·provenientes do superavit financeiro a
purado no balanço patrimonial do exercicio de 1971. 

Artigo 311 - O auxilio de que trata esta lei po
derá ser pago pelo seu valor integral ou em parcelas, de 
acOrdo com a disponibilidade financeira do MUnicípio. 

Artigo 42 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicaçlo. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposiç3es em cont~ 
rio.-
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